



RESOLUÇÃO Nº 263 – DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010
Autoriza a celebração de convênio de participação da Câmara Municipal de Patos de Minas no Programa Interlegis/Projeto de Modernização Legislativa – PML.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Amarildo Ferreira da Silva, Presidente nos termos do art. 46, I,c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º. Fica o Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, em nome do Legislativo, autorizado a celebrar, com o Senado Federal, convênio de participação no Programa Interlegis/Projeto de Modernização Legislativa – PML, para estímulo à promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo.
 
Parágrafo único. A Escola do Legislativo de Patos de Minas coadjuvará na função de gestão do presente convênio, em atenção ao art. 2º, VII da Resolução nº 255/2009. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do convênio correrão por conta de dotações próprias do orçamento da Câmara Municipal.


Art. 3. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de dezembro de 2010.

AMARILDO FERREIRA SILVA


Presidente da Câmara
· PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 254/10, DE AUTORIA DA MESA DIRETORA.
